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PORTARIA Nº 1728/2021/GS/SEDUC  
DE 06 DE ABRIL DE 2021 

Estabelece as diretrizes para promover e 
realizar inspeção, supervisão e auditagem 
nas instituições educacionais que integram 
o Sistema de Ensino do Estado de Sergipe. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DA CULTURA – 
SEDUC no uso das atribuições legais e regulamentares e em consonância com o disposto 
no art. 17 e inciso XVI, do art. 29 da Lei Estadual nº 8.496, de 2018, que dispõe sobre a 
estrutura organizacional da Administração Pública Estadual de Sergipe, em face do que 
estabelece a Lei n° 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional) e, 

CONSIDERANDO a necessidade de definição da oferta do ensino pela Rede Pública 
Estadual em atendimento ao disposto no artigo 211, § 2° e 3° da Constituição Federal e 
em consonância com o disposto na Lei n° 11.494/2007, que regulamenta o FUNDEB; 

CONSIDERANDO o que preconiza a Lei n° 8.069, de 13 de junho de 1990, que institui o 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a Lei n° 3.373, de 31 de agosto de 1993, que concede ao 
Departamento de Inspeção Escolar – DIES a competência de promover e realizar a 
inspeção, supervisão e auditagem das Unidades Escolares do Sistema de Ensino do 
Estado, para o cumprimento das respectivas diretrizes e normas, observando a legislação 
vigente, bem como exercer outras atividades correlatas ou que lhe forem regularmente 
conferidas ou determinadas; 

CONSIDERANDO as normatizações exaradas pelo Conselho Nacional de Educação – 
CNE e os regulamentos do Conselho Estadual de Educação - CEE que regem o Sistema 
Estadual de Ensino,  

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer as diretrizes para promover e realizar inspeção, supervisão e 
auditagem nas instituições educacionais que integram o Sistema de Ensino do Estado de 
Sergipe. 
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Art. 2° O Departamento de Inspeção Escolar - DIES, deverá realizar inspeção, supervisão 
e auditagens nas instituições de ensino que integram o Sistema de Ensino do Estado, 
objetivando constatar in loco as condições de funcionamento da instituição educacional. 

Art. 3° As Instituições Educacionais integrantes do Sistema Estadual de Ensino deverão 
atender as solicitações necessárias para que sejam cumpridos os procedimentos 
estabelecidos nesta Portaria.  

Art. 4° Ao inspecionar uma unidade de ensino, acompanhado por representante da gestão 
escolar, serão preenchidas as informações técnicas solicitadas no Roteiro de Visita (Anexo 
I), sem prejuízo da legislação vigente, a saber:  

 
I- Ato autorizativo para cada nível/modalidade de ensino ofertada e, se a instituição de 
ensino disponibiliza este documento para a comunidade escolar, em local visível, e as 
demais normativas. 

 
Parágrafo único. Averiguar se a escola utiliza o Projeto Político Pedagógico e seus 
instrumentos executores: Regimento Interno, Matriz Curricular e Calendário Escolar, 
atualizados e aprovados;  

 
II- Funcionamento da Instituição Educacional 

 
Parágrafo único. Averiguar a composição das turmas quanto ao número de alunos, 
distorção série/idade, idade mínima para a Educação de Jovens e Adultos, número de 
turmas em cada turno e a distribuição do livro didático. 

 
III- Preenchimento do Diário Eletrônico; 

 
Parágrafo único. Averiguar o preenchimento dos diários quanto ao número de aulas 
previstas, aulas dadas, aulas repostas e notas dos alunos. 

 
IV- Quantitativo e formação dos profissionais na instituição de ensino; 

§ 1º Verificar a composição e a execução das atribuições da equipe diretiva e comitê 
pedagógico. 

§ 2º Ao elaborar o Relatório Técnico, deverão ser elencados como Pontos de Atenção os 
níveis de ensino, turno, ano/série, período, turmas e componente curricular que se 
encontra sem professor. 

§ 3º Verificar se professores que ministram aulas em componente curricular diverso da sua 
formação, possuem Título de Autorização Temporária.  
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V- Se fora instituído o Conselho Escolar, com reunião a cada dois meses, e o Conselho de 
Classe, com uma reunião ao final de cada bimestre, e a última após a Recuperação Final. 

VI- Documentos e Pastas dos Alunos. 

Art. 5º- No momento da inspeção, referida no Art.4°, serão preenchidas também 
informações técnicas relacionadas a gestão adicionais referentes a aspectos necessárias 
ao bom andamento da unidade escolar (Anexo II). 

Art. 6º Após as visitas de auditagem, as fragilidades detectadas   serão comunicadas às 
escolas e as suas respectivas Diretoria de Educação.  

Art. 7º As instituições educacionais, após a comunicação instada no artigo anterior 
(referentes ao Anexo I), deverão encaminhar no prazo de até 15(quinze) dias, expediente 
ao DIES com cópia para Diretoria de Educação, informando as medidas adotadas para 
elucidar as fragilidades enumeradas pelo serviço de auditagem. 

Art. 8° As fragilidades constantes no Anexo II, serão comunicadas as respectivas 
Diretorias de Educação, como forma de subsidiar o aprimoramento da Gestão do Sistema 
Educacional no Estado, e as Diretorias de Educação deverão encaminhar no prazo de 30 
(trinta) dias, expediente ao DIES informando as medidas adotadas.  

Art. 9° O DIES encaminhará à Superintendência Executiva da SEDUC, mensalmente um 
relatório consolidado da situação das escolas e as providências adotadas por cada 
Diretoria de Educação. 

Art. 10. Casos omissos serão resolvidos por deliberação do Secretário de Estado da 
Educação, do Esporte e da Cultura. 

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
Publique-se. 

Aracaju, 06 de abril de 2021. 
 

 
JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO 

Secretário de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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